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LEI N.2 056,/2025.

“Autoriza o Poder Executivo a receber, em doagido com encargo, o imével
que especifica, destinado a implantacdo de infraestrutura de saneamento

bésico, e d4 outras providéncias.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABRALIA PAULISTA, Estado de Sio
Paulo, ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO, no uso de suas atribuigdes legais,
faz saber que a CAMARA MUNICIPAL, aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte Lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, por doag¢do, dos Srs.
GELCILINO ALVES GUSMAO e IGNEZ APARECIDA VERONEZ GUSMAO, o imével urbano

descrito no Art. 32 desta Lei.

Art. 22 A doagdo de que trata esta Lei é condicionada ao encargo, a ser cumprido
pelo Municipio, de promover a construg¢ao de uma Estagao Elevatéria de Esgoto no
imovel, como parte das obras de expansdo da rede de saneamento basico da Rua

Gilvan Alves Gusmao e adjacéncias.

Art. 32 O imovel objeto da presente doagdo, parte desmembrada da Matricula n?
12.547 do Oficial de Registro de Iméveis da Comarca de Duartina-SP, localiza-se na Rua
Gilvan Alves Gusmao, lado impar, Vila Antonio Zanoni, neste municipio, e possui a seguinte

descricao técnica:

Inicia no vértice 2, assinalado em planta anexa como segue: Do

vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute de 136°06'53", na extensdo de

08,50 m; do vértice 3 segue até o vértice 4 no azimute de 226°06'53", na
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extensio de 25,00 m; no vértice 4 segue até o vértice 5 no azimute de
316°06'53", na extensdo de 08,50 m; no vértice 5 segue até o vértice 2 no
azimute de 46°06'53", na extensdo de 25,00 m; fechando assim o poligono
acima descrito, abrangendo uma area de 212,50 m?. Quanto a suas
Confrontagdes: Do vértice 2 ao vértice 3 limita-se por divisa confrontando
com Area Remanescente da Chacara Monte Moria de Gelcilino Alves Gusmao
e Sua Mulher; Matricula n? 12.547 - CRI de Duartina-SP, do vértice 3 ao
vértice 4 limita-se por divisa confrontando com Area Remanescente da
Chacara Monte Moria de Gelcilino Alves Gusmao e Sua Mulher; Matricula n®
12.547 - CRI de Duartina-SP, do vértice 4 ao vértice 5, limita-se por divisa
confrontando com a Rua Gilvan Alves Gusmao, lado impar - Vila Anténio
Zanoni, do vértice 5 ao vértice 2 limita-se por divisa confrontando com Area
Remanescente da Chacara Monte Moria de Gelcilino Alves Gusmao e Sua
Mulher; Matricula n? 12.547 - CRI de Duartina, Comarca de Duartina,
Estado de Sdo Paulo, fechando assim o poligono com uma area total de

212,50 m? (duzentos e doze metros e cinquenta centimetros quadrados).

Art. 42 As despesas decorrentes da execugdo da presente Lei, incluindo os custos
de transferéncia de propriedade e a execugao do encargo, correrdo por conta de dotagdes

orgamentarias proprias, suplementadas se necessario.

Art. 5%. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Prefeitura do Municipio de Cabralia Paulista, 16 de dezembro de 2025.
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ODEMIL ORTIZ DE CAMARGO
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